
LEI MUNICIPAL Nº 1368
Abre um crédito Suplementar de Cr$ 191.413,00.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar

verbas orçamentárias até o limite de Cr$ 191.413,00 ( cento e
noventa e um mil quatrocentos e treze cruzeiros) na seguinte
forma:

ADMINISTRAÇ+rO MUNICIPAL
Câmara de Vereadores
101 - 8.00.1 - Extranumerários

mensalistas..............20,00
SERVIÇOS P+ÛBLICOS DE INTERESSE COMUM COM O ESTADO
Instruçpuo Pública
22.8.33.0 c - Professores padrp�o 1.................44.375,00
22.8.33.0 e - Avanços.............................. 2.427,50
SERVIÇOS MÉDICO MUNICIPAIS
232.8.49.1 - a) Médico.............................11.615,00
SERVIÇOS P+zBLICOS MUNICIPAIS
Limpeza Pública
330.8.85:1 d - Gratificaçpō Adicional.............. 1,10
Serviços Urbanos
361.8.64.1 b) Gratificaçpão Adicional.............. 49,40
OBRAS E MELHORAMENTOS P+}BLICOS
Secçp�o de Obras
400 - 8.80.1 - Motorista Padrpdo 10................. 2.925,00
Conservaçp™o de Estradas e Pontes
42.8.82.1 - Extranumerários diaristas.............130.000,00

TOTAL: 191.413,00
Art. 2º - Os recursos para a cobertura do crédito suplemen-

tar autorizado pelo artigo anterior, até o respectivo limite,
sp£o os previstos no Art. 2º da Lei Municipal nº 130, de 9 de
fevereiro de 1959.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicaçp@o, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 30 DE DEZEMBRO
DE 1959.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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